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PARECER JURÍDICO 

PROCESSO LICITATORIO Nº 007/2023 

CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2023 

 

ASSUNTO: Análise de Processo de Chamada Pública para aquisição de gêneros alimentícios no 

âmbito do PNAE no Municipio de Bannach-PA.  

 

LICITAÇÃO. CHAMADA PÚBLICA. AQUISIÇÃO DE 

GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA 

FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL 

DE BANNACH /PA. ANÁLISE EDITAL E MINUTA 

CONTRATUAL. REQUISITOS MÍNIMOS ATENDIDOS. 

POSSIBILIDADE. 

                    

I - RELATÓRIO 

O presente cuida de solicitação de parecer jurídico requerido pela 

Comissão Permanente de Licitação sobre a legalidade na realização de Chamada Pública para 

AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO 

EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL, OU SUAS ORGANIZAÇÕES, PARA O ATENDIMENTO 

AO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – PNAE. 

 

É o relatório. 

 

II – FUNDAMENTAÇÃO 

Ressalta-se que o presente parecer jurídico é meramente opinativo, com o 

fito de orientar as autoridades competentes na resolução de questões postas em análise de acordo com a 

documentação apresentada, não sendo, portanto, vinculativo à decisão da autoridade competente que 

poderá optar pelo acolhimento das presentes razões ou não. 

 

Observa-se que o procedimento licitatório se destina a garantir a 

observância do princípio constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a 

administração e a promoção do desenvolvimento nacional sustentável e será processada e julgada em 

estrita conformidade com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da 

igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do 

julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos. 

 

Assim, em se tratando das contratações feitas pelo Ente Público, deve-se 

observar a impessoalidade, a eficiência, a publicidade, a moralidade e a legalidade, de forma a se 

realizar qualquer contratação em vista de se despender o erário público da forma mais eficiente e que 

melhor atenda o interesse público, o que se consubstancia no alcance da proposta mais vantajosa. 

 

Em regra, a Constituição Federal determinou no Art. 37, inciso XXI, que 

as obras, serviços, compras e alienações da Administração Pública devem ser precedidos por licitação, 

como se pode extrair da transcrição da redação do dispositivo ora citado:  

 
Art. 37. (...) 

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, 

serviços, compras e alienações serão contratados mediante 

processo de licitação pública que assegure igualdade de condições 

a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam 
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obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da 

proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências 

de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do 

cumprimento das obrigações. 

 

Contudo, de acordo com a Lei nº 8.666/93, poderá ser dispensada ou 

inexigível a licitação, conforme as hipóteses previstas no Art. 24 e 25 da referida lei.  Urge elucidar que, 

para aquisição do objeto almejado, utiliza-se o disposto no art. 14, § 1°, da Lei n° 11.947/2009, que trata 

da alimentação escolar, dispondo assim: 

 
Art. 14.  Do total dos recursos financeiros repassados pelo FNDE, 

no âmbito do PNAE, no mínimo 30% (trinta por cento) deverão ser 

utilizados na aquisição de gêneros alimentícios diretamente da 

agricultura familiar e do empreendedor familiar rural ou de suas 

organizações, priorizando-se os assentamentos da reforma 

agrária, as comunidades tradicionais indígenas e comunidades 

quilombolas. 

§1° A aquisição de que trata este artigo poderá ser realizada 

dispensando-se o procedimento licitatório, desde que os preços 

sejam compatíveis com os vigentes no mercado local, observando-

se os princípios inscritos no art. 37 da Constituição Federal, e os 

alimentos atendam às exigências do controle de qualidade 

estabelecidas pelas normas que regulamentam a matéria. 

 

 

Conforme leitura do dispositivo acima infere-se que afora as 

possibilidades de dispensa previstas na Lei Federal nº 8.666/93, a norma específica que trata do 

programa da alimentação escolar previu outra hipótese de dispensa, que é aquela que tem por objetivo 

a aquisição de gêneros alimentícios diretamente da agricultura familiar.  

 

Neste sentido, deve-se considerar a orientação contida na Resolução CD 

FNDE n° 26 de 17 de junho de 2013, no presente caso em especial o disposto nos §§ 1° e 2° do seu art. 

20. Senão vejamos: 

 
Art. 18 Os recursos financeiros repassados pelo FNDE no âmbito 

do PNAE serão utilizados exclusivamente na aquisição de gêneros 

alimentícios. 

Parágrafo único. A aquisição de qualquer item ou serviço, com 

exceção dos gêneros alimentícios, deverá estar desvinculada do 

processo de compra do PNAE. 

Art. 19 A aquisição de gêneros alimentícios, no âmbito do PNAE, 

deverá obedecer ao cardápio planejado pelo nutricionista, 

observando as diretrizes desta Resolução e deverá ser realizada, 

sempre que possível, no mesmo ente federativo em que se localizam 

as escolas, priorizando os alimentos orgânicos e/ou 

agroecológicos. 

Art. 20 A aquisição de gêneros alimentícios para o PNAE deverá 

ser realizada por meio de licitação pública, nos termos da Lei nº 

8.666/1993 ou da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, ou, ainda, 

por dispensa do procedimento licitatório, nos termos do art. 14 da 

Lei nº 11.947/2009. 

§1º Quando a EEx. optar pela dispensa do procedimento 

licitatório, nos termos do art. 14, §1º da Lei nº 11.947/2009, a 

aquisição será feita mediante prévia chamada pública. 

§2º Considera-se chamada pública o procedimento administrativo 
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voltado à seleção de proposta específica para aquisição de gêneros 

alimentícios provenientes da Agricultura Familiar e/ou 

Empreendedores Familiares Rurais ou suas organizações. 

Art. 21 Será dada, mensalmente, publicidade das informações 

referentes ao processo de aquisição de gêneros alimentícios em 

órgão de divulgação oficial ou em quadro de avisos de amplo 

acesso público. 

     

Parágrafo único. A publicidade deverá ocorrer ainda em jornal 

diário de grande circulação no estado e também, se houver, em 

jornal de grande circulação municipal ou região onde serão 

fornecidos os gêneros alimentícios. 

 

O §2° do art. 20 define a chamada pública como sendo “o procedimento 

administrativo voltado à seleção de proposta específica para aquisição de gêneros alimentícios 

provenientes da Agricultura Familiar e/ou Empreendedores Familiares Rurais ou suas organizações”. 

 

Pois bem, diante do objeto escolhido entende-se plenamente possível e 

cabível a escolha do procedimento administrativo em questão, qual seja, a chamada pública, considerando 

que o intuito de obter gêneros alimentícios da agricultura familiar, nos termos do que preceitua o Programa 

Nacional de Alimentação Escolar – PNAE. 

 

Quanto ao questionamento trazido pela CPL acerca de possível 

regulamentação sobre a aquisição dos itens de peixe e galinha caipira para o cardápio da merenda escolar, 

presta-se a fazer alguns esclarecimentos. 

 

Segundo a Nota Técnica nº 004 /2013 – CGPAE/DIRAE/FNDE, a 

inclusão do pescado nas escolas permite a criação de uma demanda por alimentos com forte estímulo ao 

desenvolvimento socioeconômico local, vai ao encontro das diretrizes do PNAE, como o emprego da 

alimentação saudável e adequada, que compreende o uso de alimentos variados, seguros e que respeitem 

a cultura e as tradições alimentares, contribuindo para o desenvolvimento do aluno em conformidade com 

a faixa etária, sexo, atividade física e o estado de saúde dos escolares.  

 

No mesmo sentido, tem-se o art. 12 da Lei 11.947/2009 e o art. 14 da 

Resolução CD/FNDE n°26/2013 que dispõem que os cardápios da alimentação escolar deverão ser 

elaborados pelo nutricionista responsável, com utilização de gêneros alimentícios básicos, respeitando-se 

as referências nutricionais, os hábitos alimentares, a cultura alimentar da localidade, pautando-se na 

sustentabilidade e diversificação agrícola da região e na alimentação saudável e adequada 

 

No mais, quanto a especificidade do tipo de peixe, é necessário observar 

a previsão no Termo de Referência que informa as espécies de peixe conferidas pela nutricionista 

responsável, sendo eles: tucunaré, pirapitinga, tambaqui, surubim. Caso seja apresentado outras espécies 

de peixe, a nutricionista deverá analisar a possibilidade de aquisição.  

 

Considerando o discorrido acima, tem-se que o presente Procedimento 

Administrativo analisado atendeu a todos os requisitos para sua validade, previstos na legislação 

infraconstitucional, segundo demonstram os documentos constantes neste processo. 

 

III – CONCLUSÃO 

ANTE O EXPOSTO, conclui-se, presentes os pressupostos de regularidade 

jurídica dos autos, ressalvado o juízo de mérito da Administração e os aspectos técnicos, econômicos e 

financeiros, que escapam à análise dessa Procuradoria Jurídica, diante da documentação acostada aos 

autos, esta Assessoria Jurídica entende pela possibilidade da contratação por chamada pública para 

aquisição de gêneros alimentícios no âmbito do PNAE, com fulcro no art. 14, §1° da Lei n° 11.947/2009, 
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pelo que se conclui e se opina pela aprovação e regularidade do processo adotado até o presente 

momento, estando cumpridos todos os requisitos exigidos legalmente. 

 

É o Parecer, SMJ. 

Bannach/PA, 14 de Fevereiro de 2023.  

 

 

P.p João Luis Brasil Batista Rolim de Castro 

OAB-PA 14.045 
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